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1. Introdução 

O presente documento cons;tui o Relatório de Ponderação dos Resultados da Discussão Pública rela;vo ao 

procedimento de delimitação da Unidade de Execução da Solum Sul - Casa Branca/ Setor Nascente, 

determinado pela Câmara Municipal na sua reunião pública realizada a 27 de maio de 2024 (Delib. n.º 

2488/2024), que aprovou a abertura de um período de discussão pública de vinte dias úteis. 

Tratando-se de uma área não abrangida por plano de urbanização ou plano de pormenor, este período de 

discussão pública decorre do disposto no n.º 4 do ar;go 148.º do RJIGT que determina, previamente à 

aprovação da unidade de execução, um procedimento análogo ao previsto para o Plano de Pormenor.  Trata-

se um período durante a qual os interessados podem apresentar as reclamações, observações, sugestões e 

pedidos de esclarecimento, ficando a Câmara Municipal obrigada a resposta fundamentada perante aqueles 

que invoquem, designadamente: 

i. A desconformidade ou a incompa;bilidade com programas e planos territoriais e com projetos que 

devam ser ponderados em fase de elaboração;  

ii. A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

iii. A lesão de direitos subje;vos. 

O período de discussão pública rela;vo ao procedimento de delimitação da Unidade de Execução da 

Solum Sul - Casa Branca/ Setor Nascente, que decorreu entre 02/08/2024 e 30/08/2024 (20 dias úteis), 

foi divulgado através de Edital publicitado nos painéis eletrónicos disponibilizados no Átrio dos Paços do 

Concelho, nas sedes das Juntas de Freguesia do Município de Coimbra, na comunicação social, na página 

eletrónica oficial do Município (www.cm-coimbra.pt), no Diário da República e demais lugares de uso e 

costume. 

Durante o período de discussão pública não foi registada qualquer par;cipação. 

O presente Relatório tem, assim, como obje;vo informar como decorreu o processo de discussão pública 
do procedimento de alteração do PPEC. 
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2. Abertura do procedimento de discussão pública  

O procedimento de delimitação da Unidade de Execução da Solum Sul - Casa Branca/ Setor Nascente foi 

determinado pela Câmara Municipal de Coimbra na sua reunião de 27 de maio de 2024, através de 

deliberação n.º 2488/2024, que a seguir se transcreve: 

• Aprovar, nos termos do RJIGT, a delimitação da Unidade de Execução “Solum Sul – Casa Branca/Setor 

Nascente”, num sistema de execução por cooperação e com os limites +sicos fixados em planta 

cadastral (em anexo), bem como a respe-va solução urbanís-ca de base (em anexo), a qual foi 

desenvolvida nos termos estabelecidos no PDM e no Estudo Urbanís-co da Solum Sul – Casa Branca, 

aprovado pela Câmara Municipal na sua reunião de 16 de outubro de 2023;  

• Aprovar a Minuta do Contrato de Urbanização (em anexo) e a submissão do processo a discussão 

pública, durante o período de 20 dias úteis, em termos análogos ao previsto para os Planos de 

Pormenor.  

3. Âmbito do procedimento de delimitação da UE 

O presente procedimento de delimitação da Unidade de Execução da Solum Sul - Casa Branca/ Setor 

Nascente tem por âmbito: 

 Promover a urbanização de uma área de 2,65 hectares, no centro da cidade de Coimbra, em 

conformidade com o PDM em vigor; 

 Dar sequência ao estudo de conjunto aprovado anteriormente (Estudo Urbanís-co da Solum Sul – 

Casa Branca), que garante uma solução global de urbanização e qualidade do espaço público em 

torno de uma paragem do Sistema do Metro Mondego (Casa Branca); 

 Ar;cular proprietários em uma operação conjunta de reparcelamento, com repar;ção de beneNcios 

e encargos. 

 

 
4. Discussão Pública 

4.1 Período de discussão pública 

O período de discussão pública, com a duração de 20 (vinte) dias úteis contados a par;r do 5.º dia ú;l 

à data da publicação do Edital n.º 184/2024 em Diário da República – Aviso n.º 15509/2024/2, de 25 

de julho, decorreu entre 02/08/2024 e 30/08/2024. 
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4.2 Divulgação do período de discussão pública 

A abertura do período de discussão pública, o modo de par;cipação e os locais de consulta foram 

divulgados através do Edital n.º 184/2024, de 7 de junho, publicitado nos painéis eletrónicos 

disponibilizados no Átrio dos Paços do Concelho, nas sedes das Juntas de Freguesia do Município de 

Coimbra, na página eletrónica oficial do Município (www.cm-coimbra.pt), na comunicação social  

(Campeão das Províncias e O Despertar), no Diário da República e demais lugares de uso e costume, 

como a seguir se mostra: 
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• Edital N.º 184/2024 (07/06/2024): 
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• Página eletrónica oficial do Município (www.cm-coimbra.pt): 
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• Comunicação social: 

 

 

Campeão das Províncias (18/07/2024) 
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O Despertar (12/07/2024) 
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• Diário da República (2.ª Série – N.º 143) – Aviso n.º 15509/2024/2, de 25 de julho de 2024: 
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4.3 Locais de consulta 

O processo esteve disponível para consulta dos interessados nos seguintes locais: 

• Sí;o internet do Município de Coimbra (www.cm-coimbra.pt). 

 

• Divisão de Estudos e Projetos Estratégicos (DEPE) da Câmara Municipal, sita na Praça 8 de 

Maio, n.º 37, Coimbra, nos dias úteis das 9:30 às 12:00 horas e das 14:30 às 17:00 horas. 
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4.4 Forma de parKcipação 

A par;cipação dos interessados pôde ser formalizada por escrito e de forma fundamentada, 

dirigida ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Coimbra, enviada para o endereço 

postal Praça 8 de Maio – 3000-300 Coimbra ou através do endereço de correio eletrónico 

geral@cm-coimbra.pt. 

4.5 ParKcipações 

Durante o período de discussão pública não foi rececionada qualquer par;cipação. 

 

5. Considerações finais 

O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial determina que a delimitação das unidades de 

execução, a ocorrer para território não abrangido por Plano de Urbanização ou Plano de Pormenor, deve 

ser subme;da à discussão pública nos termos previstos para os Planos de Pormenor (n.º 4 do ar;go 148.º 

do RJIGT), sem prejuízo da audição de eventuais interessados ao longo do processo de concre;zação da 

Unidade de Execução.  

O presente relatório é, assim, o culminar do período de discussão pública rela;vo ao procedimento de 

delimitação da Unidade de Execução da Solum Sul – Casa Branca/ Setor Nascente, que decorreu entre 

02/08/2024 e 30/08/2024 (20 dias úteis), período durante o qual os interessados puderam apresentar 

reclamações, observações ou sugestões, sobre quaisquer questões que pudessem ser consideradas no 

âmbito da Unidade de Execução. 

A ausência de participações poderá ser interpretada como confirmação do acordo entre os proprietários 

envolvidos para uma solução conjunta, assim como por ser pacífica e inequívoca a mais-valia que a 

solução representa para a cidade. 

Pelo exposto, considera-se estarem reunidas as condições para a Câmara Municipal aprovar, de forma 

definitiva, a delimitação da Unidade de Execução da Solum Sul – Casa Branca/ Setor Nascente, bem como 

proceder à sua divulgação, incluindo aos proprietários envolvidos e de forma personalizada, devendo a 

sua concre;zação ocorrer através de operações de reparcelamento. 

 


